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ATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
 
 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, mantenedora da Escola Municipal Novo 
Milênio – Educação Infantil e Ensino Fundamental, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR,  

INSTITUI 
 

Art. 1º - O Conselho Escolar da Escola Municipal Novo Milênio – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, do município de Missal, com a oferta do curso de Educação Infantil, na 
modalidade: Infantil 4 e Infantil 5 e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 
Art. 2º - O Conselho Escolar passa a ser composto por (de 60 a 80) % da comunidade escolar e 
(de 20 a 40) % da comunidade local, representado pelos seguintes membros:  
Presidente: Cristiani Arline da Silva   
Representante da Equipe Pedagógica:  
Titular: Adriana Limberger Vogel    
Suplente: Solange Roque Carvalho Wecker   
Representante do Corpo Docente: 
Titular – Elemara Lucia Kuhn Lenz  
Suplente: Aline Geisebel Neuhaus Bonfanti   
Representante dos Funcionários: 
Titular: Cleonice Hoffmann Schein    
Suplente: Anisia Schommer     
Representante de Pais de Alunos: 
Titular: Giuvani Paulo Calderan    
Suplente: Tatieli Aparecida Veit Varela   
Representante da APMF:  
Titular: Jackson Griebeler     
Suplente: Marcia Dias de Aguiar    
Representante de Movimentos Sociais Organizados da Comunidade: 
Titulares: Angela Staudt Mascarello    
      Custódio Luiz Reis Lima    
Suplentes: Lurdes Ganser Junges    
                    Jaqueline Ines Kroetz   
 
Art. 3º - O Conselho Escolar instituído por este Ato Administrativo entra em vigor a partir de 
01/02/2024. 

Missal (Paraná), 31 de janeiro de 2024  
 
 
 

CLARICE MARIA GRINGS FRIEDRICH 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 


